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Indicação n° 75/2018

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação:

Reiterando sugestão ao Executivo Municipal para disponibilização de uma casa 
de apoio para os moradores do interior que necessitam utilizar o ônibus da saúde para 
tratamento fora do domicílio e também para os pacientes que precisam consultar ou 
realizar exames muito cedo.

Esta solicitação justifica-se pois muitos moradores do interior de Pitanga que 
precisam deslocar-se para outras cidades para tratamento, estão sentindo dificuldades em 
pernoitar na cidade para que consigam sair muito cedo com o ônibus da saúde. Há 
também as pessoas com consultas e exames agendados que passam pelas mesmas 
dificuldades.

Pitanga, 05 de junho de 2018

Vereadora
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